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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS Nº 01/2021 

 

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL  

 

1) O Prefeito do Munícipio de Balneário Gaivota – SC, Sr. Everaldo dos Santos , no uso de 

suas atribuições, junto ao CIEE/SC, torna público o PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO 

AO EDITAL, conforme abaixo: 

 

2)      ONDE SE LÊ: 

2.2 Poderão se inscrever: 

 

• Estudantes de Educação Superior; 

• Estudantes de Ensino Médio Técnico; 

• Estudantes do Ensino Médio, desde que completem 16 anos dentro do 

período de inscrição do presente edital. 

LEIA-SE: 

2.2 Poderão se inscrever: 

 

• Estudantes de Educação Superior; 

• Estudantes de Ensino Médio Técnico; 

• Estudantes do Ensino Médio, desde que completem 16 anos dentro do 

período de    inscrição do presente edital. 

• Estudantes residentes do Município de Balneário Gaivota. 

 

3)      ONDE SE LÊ: 

2.3 No momento da inscrição, os candidatos deverão anexar (através do portal do 

estudante) os seguintes documentos: 

a) RG; 

b) CPF; 

c) Comprovante de residência (conta de luz ou água); 

d) Comprovante de matrícula/frequência escolar do ano letivo 2021 de emitido pela 

sua instituição de ensino. 



 

LEIA-SE: 

2.3 No momento da inscrição, os candidatos deverão anexar (através do portal do 

estudante) os seguintes documentos: 

a) RG - Documento frente e verso; 

b) CPF; 

c) Comprovante de residência (conta de luz ou água); últimos 90 dias  

d) Comprovante de matrícula/frequência escolar do ano letivo 2021, emitido pela 

sua instituição de ensino, que conste fase/semestre que o estudante está 

matriculado. 

 

4)      Os demais itens do citado Edital permanecem inalterados. 

 

 

Balneário Gaivota (SC), 29 de Março de 2021 

 

 

______________________________________ 

 

Sr. Everaldo dos Santos  

Prefeito Municipal de Balneário Gaivota 
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